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SEAD

FAROL DO CABO BRANCO

PORTARIANº 730 Em, 18 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
117.933/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 213 e 216 combinado com o
artigo 95, inciso I, letra ‘b” da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, SORAYA
RAISA EMANOELA DOS SANTOS, matrícula nº 91.412-6, ocupante do cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de setembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/133F-819D-3D98-5897

PORTARIANº 731 Em, 19 de setembro de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
117.858/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a MARY ANNE FREITAS DE LIMA, matrícula nº
78.735-3, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso
superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de setembro
de 2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0E63-FEC4-2F3D-AA9C

PORTARIANº 732 Em, 19 de setembro de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
75.319/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a JULIANA CARLA DO NASCIMENTO SILVA,
matrícula nº 81.735-0, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a
alínea “c”(pós-graduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de junho de
2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AE03-57BC-57CF-AF54
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Maria Janine Assis de Lucena

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

DIÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista



DIÁRIO OFICIAL                                                                                          João Pessoa, 21 de setembro de 2023    *    n° 0369    *    Pág. 003/020



Pág. 004/020    *    n° 0369    *    João Pessoa, 21 de setembro de 2023 DIÁRIO OFICIAL



DIÁRIO OFICIAL                                                                                          João Pessoa, 21 de setembro de 2023    *    n° 0369    *    Pág. 005/020



SEDEC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E472-3B9D-608B-07CC

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO N° 10.095/2023

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura -
SEDEC, com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria – João Pessoa/PB, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.806.721/0001 -03, neste ato representada pela Secretária de
Educação e Cultura Sra. MariaAméricaAssis de Castro, , brasileira, inscrita no CPF nº
308.418.104 -78, portadora da Carteira de Identidade nº 7844817, SSP/PB, doravante
denominada CONTRATANTE, , tendo em vista o que consta no Processo nºresolve
2021/132179 e em observância às disposições do Art. 59 da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº
10.520/2002 e na Lei nº 8.078/1990, dos Decretos Municipais nº 7.884/2013 e nº
9.280/2019, firmado comDECLARARANULIDADE DO CONTRATO 10.095/2023,
empresa , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nºJULIANA FERREIRA DA SILVA
36.975.874/0001 -01.

A não possui créditos a receber, tendo em vista à apuração dos fatos pelacontratada
contratante, conforme consta no Memorando (1Doc) 98.529/2023, não havendo,
portanto, o que ser indenizado por estaAdministração.

A providenciará a publicação da presentecontratante DECLARAÇÃO DE
NULIDADE no Diário Oficial do Município.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

PORTARIAnº. 246/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 18/09/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras Geórgia Pontes – Matrícula 97.599-1, como fiscal
administrativa; e Priscila de Almeida Silva Fiscal Técnico, matrícula 102.256-5, como
do Contrato 06-688/2023 Pregão Eletrônico 06-039/2023,, referente ao para a
contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação e lanches, para
atender as necessidades da SEDEC, firmado com DROP'S BUFFET, EVENTOS E
ESCOLAGASTRONÔMICALTDA, CNPJ: 16.631.594/0001-79.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria retroage efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B57D-56CF-999A-F437
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SEREM

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEDHUC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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UEP

PORTARIANº 32/2023-CG/UEP/SEGGOV

João Pessoa, 20 de setembro de 2023.

CONSTITUI COMISSÃO TÉCNICA DE ANÁLISE
PARA AVALIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DA
SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL Nº
97001/2023, QUE TEM COMO OBJETO A
“SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL
PARA EXECUTAR SERVIÇO DE AVALIAÇÃO E
MONITORAMENTO DO PROGRAMA JOÃO
PESSOA SUSTENTÁVEL, NO ÂMBITO DO
PROGRAMAJOÃO PESSOASUSTENTÁVEL”.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO
PESSOA SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal n° 13.676/2018, e considerando a necessidade de análise técnica por equipe
qualificada, resolve:

Art. 1º - Instituir, no âmbito da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável do
Município de João Pessoa, a Comissão Técnica de Análise das empresas participantes do
certame de SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL Nº 97001/2023, QUE TEM COMO
OBJETOA“SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL PARAEXECUTAR SERVIÇO DE
AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL,
NO ÂMBITO DO PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL”, em cumprimento à
Política de Aquisição GN- 2350, instituída pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID.

Art. 2º -Apresente Comissão será composta pelos servidores abaixo discriminados:

I – DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR, matrícula 95.395-4,
Presidente;

II - CAIO MARIO SILVAE SILVA, matrícula: 70.125-4, membro;
VI - JOSEUMADE SOUZABARBOSA, Mat: 91833-4, membro;

Art. 3º - A Comissão Técnica ora constituída tem por escopo analisar a aderência das propostas
apresentadas aos critérios técnicos estabelecidos no Termo de Referência e demais documentos
constantes no processo de contratação, conforme estabelecem as Políticas de Aquisição do
Banco Interamericano de Desenvolvimento (GN's 2350-15, 2349-15).

Parágrafo Único - Para o cumprimento do estabelecido no caput, a comissão técnica deverá
analisar a documentação apresentada, atribuir pontos, solicitar e realizar diligências, checagens
e verificações, bem como tudo o que for necessário para avaliar as propostas e verificar o
cumprimento dos critérios estabelecidos no termo de referência e demais documentos técnicos
aplicáveis, sem prejuízo da verificação das salvaguardas, critérios e exigências estabelecidos
pelo BID e pela legislação aplicável.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria Nº 19/2022-CG/UEP/SEGGOV.

Art. 5º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.

Antonio de Fatima Elizeu de Medeiros
Coordenador-Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F24E-0F7F-F9F1-64FB

FUNJOPE
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EXTRATO
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
ORDEM DE COMPRA N° 63.034/2023
CHAVE CGM: EGII-ZP33-CLC2-6XO1

Pregão Eletrônico 63.003/2023. Processo: 6.812/2023
Contratante: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa/PB – IPMJP,
CNPJ: 40.955.403/0001-09
Contratado: MADEIREIRAALVES & CIALTDA, CNPJ: 46.871.900/0001-05
Objeto: Aquisição de Material de Construção
Valor: R$2.917,60 (dois mil e novecentos e dezessete reais e sessenta centavos)
Vigência: 30/12/2023
Dotação Orçamentária:
Classificação Funcional: (06.201) 09.122.5001.062603
Elemento De Despesa: 3.30.90.30.38
Fonte De Recursos: 1.500.010000

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
ORDEM DE COMPRA N° 63.035/2023
CHAVE CGM: EGII-ZP33-CLC2-6XO1

Pregão Eletrônico 63.003/2023. Processo: 6.812/2023
Contratante: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa/PB – IPMJP,
CNPJ: 40.955.403/0001-09
Contratado: OSVALDO ROBERTO AGRA DE SOUZA, CNPJ: 46.871.900/0001-
05
Objeto: Aquisição de Material de Construção
Valor: R$7.900,56 (sete mil e novecentos reais e cinquenta e seis centavos)
Vigência: 30/12/2023
Dotação Orçamentária:
Classificação Funcional: (06.201) 09.122.5001.062603
Elemento De Despesa: 3.30.90.30.38
Fonte De Recursos: 1.500.010000

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do ICV

CONTRATANTE

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do ICV

CONTRATANTE
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 8.303/2023- PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.046/2023
CHAVE CGM: D2SK-C5Y5-39I8-LT05
DATADEABERTURA: 05/10/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARAAOS HOSPITAIS MUNICIPAIS
SANTAISABEL, PRONTOVIDAE COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Everaldo
Francisco da Silva Junior torna público, para conhecimento dos interessados, que reabrirá a
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital
ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 20 de setembro de 2023.

EVERALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Pregoeiro da CSL

AVISO
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AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.025/2023
CHAVE CGM: RC9Q-2OUA-WFF4-DMQX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPEAMENTO / RECAPEAMENTO EM
CBUQ DE 28 RUAS, EM DIVERSOS BAIRROS, JOÃO PESSOA/PB

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados que a reunião para a abertura dos envelopes
contendo as Propostas Comercial, dar-se-á no dia 26 de setembro de 2023,
impreterivelmente às 10:00h, no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.

Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, aAdministração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 20 de setembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3AC7-6132-484E-52A8

DIÁRIO OFICIAL                                                                                          João Pessoa, 21 de setembro de 2023    *    n° 0369    *    Pág. 019/020



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


